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M E M O R I A L   D E S C R I T I V O 
 
 
OBRA  AMPLIAÇÃO DA EMEB DR. REALINDO JACINTHO MENDONÇA 
LOCAL  RUA RUA CAP. ANTÔNIO JOAQUIM, 179, CENTRO – JERIQUARA/SP. 
PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA ART N° 92221220111188000 
 
01 – APRESENTAÇÃO 
 
  O presente projeto destina-se ao procedimento de ampliação do prédio da 
Ampliação da EMEB Dr. Realindo Jacintho Mendonça, ampliação  esta, compreendendo a na 
construção de cobertura metálica com uma área total de 142,50  m², conforme projeto básico em 
anexo. 
  
02 – COBERTURA 
 

02.01 – Fundações 

 As fundações deverão ser executadas em brocas e blocos de concreto armado. As Brocas 

deverão ter 5,0m de profundidade cada, armadas com 6 Ø 10mm, estribos de 5,0mm a cada 20cm, 

conforme indicado no projeto estrutural. Os blocos deverão ser executados nas dimensões de 

150x50x50cm, armados com Ø 8,0mm a cada 10cm conforme indicado no projeto estrutural. O 

concreto a ser utilizado na execução das fundações deverá ser concreto não estrutural executado 

no local, mínimo 300 kg cimento / m³. 

 

02.02 – Estrutura 

 Os pilares de sustentação da estrutura metálica da cobertura deverão ser executados em 

Treliça metálica. Para  dimensões e especificações vide projeto estrutural. 

 

02.03 – Cobertura 

 A cobertura deverá ser executada em estrutura metálica, e as telhas tipo sanduíche em 

chapa de aço com pintura poliéster, espessura de 0,50 mm, recheadas com poliestireno expandido.  

As dimensões locações e especificações estão indicadas no projeto. 

 

02.04 – Instalações Elétricas  

 Deverão ser executadas conforme indicado no projeto. Serão instaladas 6 lâmpadas LED 

tubular T8 com base G13, de 3400 até 4000 Im - 36 a 40W. 

 Deverá ser instalado 1 interruptor. 

 Os eletrodutos deverão ser galvanizados de sobrepor presos às parede para a ligação do 

interruptor. 

 Deverão ser instaladas eletrocalhas, presas na estrutura da cobertura para a passagem da 

enfiação da iluminação da cobertura. 

 Deverão ser seguidos os padrões de instalações de acordo com as normas da CPFL. 

 

02.05 – Pintura da Estrutura   

 A estrutura deverá receber fundo preparador e em seguida ser pintada com esmalte 

alquídico na cor grafite ou cinza escuro aplicada com revolver. As telhas deverão ser pré pintadas 

na cor branca já vindas de fábrica.  
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03 – SERVIÇOS FINAIS 
 
 Deverão ser executados os serviços de limpeza final de entulhos e resquícios da obra. 
 A obra deverá ser entregue limpa e isenta de imperfeições e em perfeito estado de 
funcionamento. 
 A empresa contratada deverá apresentar no ato da assinatura do contrato a ART de 
execução de obras, indicar o responsável técnico preposto da obra o qual responderá por todos 
os atos durante a execução da obra.  
 Quaisquer dúvidas durante a execução deverão ser esclarecidos com a Responsável 
técnica da prefeitura com antecedência. 
 
     Jeriquara, 07 de outubro de 2021. 
 
 

Daniela do Carmo Melo Pinheiro                               Éder Luiz Carvalho Gonçalves 
Engenheira Civil - CREA 5060714531                                       Prefeito Municipal 

ART N° 92221220111188048 

DEPT° DE OBRAS, ENG. E PLANEJAMENTO 
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